
 

 

EDITAL Nº 004/2026 DE PREGÃO ELETRÔNICO  
OBJETO: Registro de preço de cestas básicas de alimentos, higiene pessoal e limpeza, 
destinadas ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social e insegurança 
alimentar. 
 
PROCESSO Nº 007/2026 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
 
Deverão ser observadas as datas e horários para os seguintes procedimentos: 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
Até às 08:50 horas do dia 18 de fevereiro de 2026. 
   
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS 
A partir das 09:00 horas do dia 18 de fevereiro de 2026. 
 
LOCAL: Endereço eletrônico: www.bbmnet.com.br 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 
 
1. PREÂMBULO 
1.1. A Prefeitura do Município de Louveira, torna público que se acha aberta licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, que será regida pela Lei Federal nº 14.133/21, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 6.695/25, bem como as 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
  
1.2. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
1.3. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. 

 
1.4. Os trabalhos serão conduzidos por servidor municipal da Prefeitura Municipal de 
Louveira, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações”, constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira 
de Mercadorias (www.bbmnet.com.br). 

 
1.5. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para 
o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como 
cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início 
da disputa. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar do certame todos os interessados que atuem no ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento 
constantes deste Edital. 
 
2.2. Não poderão participar da licitação, observando inclusive, as disposições constantes no 
artigo 14 da Lei Federal nº. 14.133/2021:  
2.2.1.  Aquele que não atender as disposições do edital;  
2.2.2.  Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
2.2.3.  Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários;  
2.2.4.  Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
2.2.5.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau;  
2.2.6.  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
2.2.7.  Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  
2.2.8.  Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n. 
º 14.133, de 2021.  
 
2.4. O impedimento que trata o item 2.2.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
 
2.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 2.2.2 e 2.2.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
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2.6.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
 
2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
 
2.8. A vedação de que trata o item 2.2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
2.9. A Administração, antes da formalização contratual ou instrumento equivalente, verificará 
eventual descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 
existência de impedimento, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
2.9.1.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 
2.9.2.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 
União. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão deverão ser 
credenciados previamente perante o provedor do sistema eletrônico, junto à Bolsa Brasileira 
de Mercadorias. 
 
3.2. A licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Bolsa, até o horário fixado no Edital para inscrição e cadastramento. 
 
3.3. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão 
ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, 
acesso “credenciamento - licitantes (fornecedores)”. 
 
3.4. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 
dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou 
e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br. 
 
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo da licitante que pagará a 
Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos 
pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela fornecida/emitida 
pela entidade. 
 
3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal da 
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
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4. DO ACESSO AO SISTEMA 
4.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
4.2. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 
poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 
de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados 
no site www.bbmnet.com.br. 
 
4.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante o 
Termo de Adesão, conforme regulamento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, com firma 
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no “BBMNET Licitações”. 
 
4.4. O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento 
de todas as exigências contidas no edital e seus anexos.  
 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa 
Brasileira de Mercadorias e nem à Prefeitura Municipal de Louveira a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
4.6. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
5.  DA PROPOSTA ELETRÔNICA 
5.1. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá informar: 
5.1.1. Valores, com no máximo 02 (duas) casas decimais, de acordo com as especificações dos 
anexos deste Edital.  
5.1.2.  No preço proposto deverão estar incluídos, além do lucro, todos os custos e despesas, 
diretas ou indiretas, relacionados com o objeto da presente licitação. 
 
5.2. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 
última proposta ofertada pela licitante. 
 
6. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 
6.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnet.com.br, opção "Entrar" opção 
“Sala de Disputa - efetuar login”. 
 
6.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e horário 
definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 
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6.3. A partir do horário previsto no edital e no sistema eletrônico, terá início a sessão pública 
do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 
6.3.1. Poderá ser desclassificada a proposta da licitante que estiver em desacordo com as 
exigências do edital. 
 
6.4. Aberta a etapa competitiva, será considerada como primeiro lance a proposta inicial de 
menor valor apresentada. 
 
6.5. As licitantes deverão estar conectadas ao sistema para participar da etapa de lances, 
podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
6.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado. 
 
6.7. A cada lance ofertado, a licitante será imediatamente informada de seu recebimento e 
respectivo horário de registro e valor. 
 
6.8. Os lances ofertados serão no preço unitário do item, com no máximo 02 (duas) casas 
decimais, sendo desprezadas as restantes. 
 
6.9. A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde 
que seja inferior ao seu último lance ofertado. 
 
6.10. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes, salvo após o encerramento da etapa de lances. 
 
6.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automática e sucessivamente pelo sistema quando houver qualquer lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

 
6.13. Em atendimento ao disposto na Lei Complementar nº 123/06 e alterações, serão 
observados os seguintes procedimentos: 
6.13.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas e o sistema eletrônico identificar 
que houve proposta apresentada por microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparadas igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 
procedido o seguinte: 
6.13.1.1. A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada, 
será convocada pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, 
no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, 
será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 
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6.13.1.2. No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas, empresas de 
pequeno porte ou equiparadas que se enquadrem no limite estabelecido pela Lei, o sistema 
realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será 
convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto no item acima, serão 
convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 
6.13.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos 
requisitos de habilitação. 
 
6.14. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de 
desempate previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. 
6.14.1. Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata 
a lei, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a ser realizado em ato público, via 
sistema BBMNET, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 
 
6.15. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao Pregoeiro avaliar a 
aceitabilidade do preço do primeiro classificado, decidindo motivadamente a respeito, 
verificando a perfeita consonância com as especificações e condições do edital, podendo 
encaminhar contraproposta, para que seja obtido preço melhor, bem assim decidir sobre sua 
aceitação. 

 
6.16. A aceitabilidade será auferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da 
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, 
constante nos autos. 
 
6.17. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro. 
 
6.18. Considerada aceitável a oferta de menor preço, a plataforma de pregão eletrônico 
BBMNET abrirá o prazo de 05 minutos para manifestação de recursos referente ao julgamento 
da proposta. Embora alguma empresa possa nesse momento manifestar o interesse, a fase de 
recursos se dará no momento oportuno, após a definição do vencedor. Em seguida o 
pregoeiro passará para a etapa de habilitação da licitante proponente. 
 
6.19. Os Documentos de Habilitação e a Proposta Final Ajustada deverão estar inseridos 
exclusivamente na plataforma de pregão eletrônico BBMNET, em até 30 minutos, podendo 
ser prorrogado a critério do pregoeiro. 
6.19.1. O não envio dos Documentos de Habilitação ou da Proposta Final Ajustada dentro do 
prazo estipulado, sem prévio aviso no chat relatando alguma dificuldade, poderá ocasionar na 
inabilitação da licitante. 
 
6.20. Eventuais dúvidas acerca da autenticidade dos Documentos de Habilitação 
apresentados poderão ser sanadas pelo Pregoeiro, mediante verificação efetuada por meio 
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eletrônico hábil de informações, se for o caso, sendo vedada a inclusão posterior de 
documento ou declaração que originalmente deveriam constar na plataforma da BBMNET. 
 
6.21. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a 
licitante será habilitada e declarada vencedora. 
 
6.22. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade 
e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. Nesta hipótese, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.23. Caberá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
6.24. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 
retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos 
realizados. 
 
6.25. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o pregoeiro designará novo dia e 
horário para a continuidade do certame. 
 
6.26. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 
adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 
“www.bbmnet.com.br”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 
justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Para fins de habilitação, todos os documentos elencados a seguir deverão ser inseridos na 
plataforma de pregão eletrônico BBMNET na fase de habilitação para que o pregoeiro possa 
fazer o download: 
 
7.1. Habilitação Jurídica 
7.1.1. Relativos à licitante: 
7.1.1.1. Instrumento constitutivo da empresa, em vigor e registrado na Junta Comercial, e no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
7.1.1.2. Tratando-se de sociedade civil, o ato constitutivo registrado em cartório 
acompanhado de prova de diretoria em exercício. 
7.1.1.3. Tratando-se de empresa estrangeira, decreto de autorização e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 
 
7.1.2. Relativos ao representante: 
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7.1.2.1. Tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), 
no instrumento constitutivo da empresa apresentado deverão estar expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
7.1.2.2. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração público ou particular, do 
qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame. 
 
7.1.3. Declaração elaborada em papel timbrado e assinada pelo representante, de acordo com 
o modelo estabelecido no ANEXO - DECLARAÇÕES. 
 
7.1.4. Tratando-se de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada: 
7.1.4.1. Declaração elaborada em papel timbrado e assinada pelo representante, de acordo 
com o modelo estabelecido no ANEXO - DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIA DA LC Nº 123/06. 
7.1.4.2. Comprovante expedido pela Junta Comercial ou documento equivalente que 
demonstre o enquadramento na condição de beneficiária dos direitos previstos na Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações ou equiparada, nos termos da legislação vigente. 
 
7.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ). 
7.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
7.2.3. Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual de débitos inscritos em Dívida Ativa, 
da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei. 
7.2.4. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS). 
7.2.5. Certidão de regularidade de débito referente a todos os créditos tributados e à Dívida 
Ativa da União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional. 
7.2.6. Certidão de regularidade com débitos trabalhistas (CNDT). 
7.2.7. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, podendo 
se valer do modelo ANEXO - DECLARAÇÕES. 
 
7.3. Qualificação Econômico-Financeira 
7.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante. 
 
7.4. Qualificação Técnica 
7.4.1.  Atestado de Capacidade Técnica que comprovem fornecimento de produtos similares 
em quantidade compatível, emitidos por órgão público ou empresa privada; 
7.4.2.  Alvará Sanitário atualizado do estabelecimento responsável pela comercialização e 
armazenagem dos produtos; 
7.4.3. Licença de Funcionamento; 
 
8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
8.1. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão 
averiguados relativamente à data de sua inserção na plataforma. 
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8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
8.3. As microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas deverão apresentar toda 
documentação de habilitação exigida para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que 
tenha alguma restrição. 
 
8.4. Havendo alguma restrição na regularidade fiscal ou trabalhista das microempresas, 
empresas de pequeno porte e equiparadas, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração, contados a partir do 1º (primeiro) 
dia útil após o momento em que o proponente for declarado vencedor do certame 
(adjudicado), para regularização dos documentos. 
8.4.1. A não regularização dos documentos no prazo estabelecido implicará a decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 
 
9. DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.1. A qualificação técnica será analisada pela Secretaria competente a fim de conferir a 
compatibilidade da mesma com as descrições dos anexos deste edital. 
 
9.2. Somente será aceita a qualificação técnica que for totalmente compatível com as 
descrições constantes nos anexos deste Edital. 
 
9.3. Havendo rejeição da qualificação técnica, a licitante será desclassificada e, observada a 
ordem de classificação, serão convocadas as demais licitantes, com vistas à celebração da 
contratação. 
 
10. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Havendo manifestação prévia da intenção de interpor recurso, esta, somente poderá 
ser promovida pela licitante via Sistema, depois de declarado o vencedor da disputa pelo 
Pregoeiro.  
10.1.1. O Sistema aceitará a intenção da licitante em interpor recurso nos 10 (dez) minutos 
imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. Os interessados que 
manifestaram a intenção de interpor recurso deverão apresentar memoriais, podendo fazer 
exclusivamente através do ambiente do sistema eletrônico, no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, contados do dia útil subsequente à manifestação da intenção de interpor recurso, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentar contrarrazões em igual número 
de dias, que começarão a correr no dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista dos autos. 
 
10.2. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.3. A ausência de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso, a 
adjudicação do objeto do certame à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à 
autoridade competente para a homologação.  
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10.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
10.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o objeto do 
certame será adjudicado à licitante vencedora. 
 
10.6. A adjudicação será feita por item.  
 
10.7. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Prefeito Municipal, para 
homologação. 
 
10.8. É facultado ao Prefeito Municipal, mediante prévia fundamentação, anular a sessão do 
pregão. 
 
11. DA DECLARAÇÃO DE ATUALIZAÇÃO CADASTRAL 
11.1. No prazo de até 05 (cinco) dias após a publicação da homologação, a licitante vencedora 
deverá enviar para o e-mail administracao@louveira.sp.gov.br a Declaração de Atualização 
Cadastral devidamente preenchida no endereço eletrônico www.tce.sp.gov.br, no Sistema 
Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP. A licitante que descumprir essa exigência estará 
sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei.  
 
12. DAS CONTRATAÇÕES 
12.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura 
eletrônica da Ata de Registro de Preço, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente ato 
convocatório. 
 
12.2. A adjudicatária deverá no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da convocação, 
assinar a Ata de Registro de Preço.  
 
12.3. Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se 
recusar ou não assinar a Ata de Registro de Preço, poderão ser aplicadas sanções previstas 
neste Edital. 
 
13. DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
13.1. O prazo de validade do registro de preço será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura da respectiva Ata de Registro de preço, podendo ser prorrogado conforme 
legislação vigente. 
 
13.2. O cancelamento do registro de preço ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas 
no Decreto Municipal nº 6.695/25. 
 
14. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS 
14.1. Nos termos das Leis Federais nº 9.069/95 e nº 10.192/01, os preços ofertados e aceitos 
pela Administração ficarão inalterados pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês de 
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apresentação das propostas nesta licitação, assegurada a menor periodicidade estabelecida 
pela legislação nos termos do § 5º do art. 28 da referida Lei. 
 
14.2. Em havendo prorrogação da vigência contratual, os preços unitários poderão ser 
reajustados, a partir do 13º (décimo terceiro) mês contados a partir da apresentação da 
proposta, utilizando-se como base as variações do Índice IPCA - IBGE ou outro que venha a 
substituí-lo. 
 
14.3. No caso da repactuação/reequilíbrio econômico-financeiro, poderá ser aplicado a 
pedido do interessado, após análise e parecer do Município, conforme critérios definidos no 
Decreto Federal nº 11.462/2023. 
 
15. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
15.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue, parceladamente, após o recebimento da 
ordem de compra, conforme especificações constantes no ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA 
do edital. 
 
15.2. Por ocasião de cada fornecimento, a detentora deverá observar rigorosamente as 
especificações técnicas dos produtos, que deverão ser entregues em total acordo com as 
especificações dos anexos, sendo vedada a substituição por outro qualquer. 
 
15.3. As ordens de compras serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da detentora, inclusive 
correio eletrônico. 
 
15.4. A gestão da ata deverá seguir as disposições constantes no ANEXO - TERMO DE 
REFERÊNCIA, respeitando, ainda, os preceitos estabelecidos pela Lei Federal 14.133/21 e pelo 
Decreto Municipal 6.695/2025. 
 
16. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
16.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente no ato da entrega, 
acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual deverá constar o número da ordem de 
compra. 
 
16.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Administração poderá: 
16.2.1. Se disser respeito à especificação/marca do produto declinado na proposta comercial, 
rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
16.2.2. Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
16.2.3. Na hipótese de substituição ou complementação, a detentora deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Administração. 
16.2.4. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até cinco dias corridos 
após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e 
das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
17.1. A detentora obriga-se a entregar objeto de acordo com os padrões de qualidade e 
normas vigentes, e cumprir as especificações e condições do ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
17.2. Informar no ato do recebimento da(s) Ordem(s) de Compras os meios de comunicação 
disponíveis (telefone e e-mail) com os respectivos responsáveis pelos departamentos 
diretoria, comercial e financeiro.  
 
17.3. Comunicar por escrito, via e-mail institucional de imediato à contratante, a ocorrência 
de qualquer fato relevante para o fornecimento do objeto, ficando desde já invalidadas 
quaisquer outras formas. 
 
17.4. Executar as ações necessárias à consecução do objeto de acordo com o ANEXO - TERMO 
DE REFERÊNCIA. 
 
17.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo contratante, os produtos em que se verificarem vícios ou incorreções, que não 
atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos.  
 
17.6. A detentora fica obrigada ao pagamento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que existem e que porventura vierem a ser criados por Lei. 
 
17.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento e entrega dos produtos, objeto do ANEXO - 
TERMO DE REFERÊNCIA, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 
prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício 
de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e a 
terceiros. 
 
17.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 
 
17.9. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da 
execução do objeto pactuado e também às demais informações internas da contratante, a 
que a detentora tiver conhecimento. 
 
18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
18.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 
 
18.2. Comunicar à detentora por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 
 
18.3. Quando ainda forem constatadas falhas previamente comunicadas à detentora, a 
contratante deverá notificá-la, por escrito, para que apresente em, no máximo 05 (cinco) dias 
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úteis da data do recebimento da notificação, a justificativa e a solução para o ocorrido, 
determinando ainda o prazo para realizar as ações corretivas. 
 
18.4. Conferir e atestar a nota fiscal emitida pela detentora e encaminhar ao departamento 
responsável pelo pagamento. 
 
18.5. Efetuar os pagamentos na forma e condições estabelecidas no ANEXO - TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
18.6. Prestar todas as informações necessárias para a perfeita execução do objeto. 
 
19. DA FORMA DE PAGAMENTO 
19.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos da emissão da nota 
fiscal e expedição do Termo de Recebimento Definitivo pela Divisão competente. 
19.1.1. A detentora deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica - NF-e em conformidade com o 
estabelecido pela legislação vigente e com o ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
19.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à detentora e o prazo 
para pagamento fluirá após a data da reapresentação válida. 
 
19.3. Nos termos do artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, na hipótese de não se 
dar remuneração da detentora no prazo previsto em edital e contrato, poderá ocorrer 
atualização pelo índice IPCA/IBGE. 
 
20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s), consignada(s) no orçamento vigente, e das demais para 
exercícios futuros:  
 

108 - 01 - 01.03.01.08.244.0031.0023.3.3.90.32.00 
 
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 6.695/25 e, subsidiariamente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21, poderão ser aplicadas sanções, as quais são autônomas e a aplicação 
de uma não exclui a de outra, respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
 
21.2. Os procedimentos relativos à apuração e penalização dos inadimplementos das 
obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do órgão contratante e as penalidades 
serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, respeitado o contraditório e 
ampla defesa. 
 
22. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS IMPUGNAÇÕES 
22.1. Até três dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o Edital através da plataforma BBMNET. 
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22.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a 
formulação da proposta. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
23.2. A simples participação neste certame implica aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
23.3. O órgão licitante poderá revogar esta licitação por razões de interesse público, 
decorrentes de fatos supervenientes à sua abertura, devidamente comprovados, pertinentes 
e suficientes para justificar tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e fundamentado. Em ambos os casos serão 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
23.4. A homologação do resultado desta licitação não obrigará a Administração a firmar 
contratos que dela poderão advir. 
 
23.5. Os casos omissos do presente Pregão poderão ser solucionados pelo Pregoeiro durante 
a sessão. 
 
23.6. Em caso de alteração do texto do edital e de seus anexos que afete a documentação a 
ser apresentada ou formulação da proposta, será restituído na íntegra o prazo de divulgação 
antes concedido.  
 
23.7. Integram o presente Edital: 
ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS 
ANEXO II - DECLARAÇÕES 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIA DA LC Nº 123/06 
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
23.8. Não será exigida a prestação de garantia para as contratações resultantes desta 
licitação. 
 
23.9. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o Foro da Comarca de Louveira/SP. 

 
Louveira, 30 de janeiro de 2026. 

 
 

GIANY APARECIDA PÓVOA 
Secretária de Assistência Social 

Código: d95b5d8d-b55a-4446-b69d-e7aea4cbd668

Assinado digitalmente por GIANY APARECIDA POVOA, Data: 30/01/2026 14:50

https://prefeitura.louveira.sp.gov.br/GRP/portalcidadao/validaDocumentoAssinado?verificador=d95b5d8d-b55a-4446-b69d-e7aea4cbd668
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ANEXO I - RELAÇÃO DE ITENS

EDITAL Nº 004/2026 DE PREGÃO ELETRÔNICOOBJETO: Registro de preço de cestas básicas de alimentos, higiene pessoal e limpeza,destinadas ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social e insegurançaalimentar.

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO
01 12.000 UN CESTA BASICA CONFORME ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA.



16

ANEXO II - DECLARAÇÕES

EDITAL Nº 004/2026 DE PREGÃO ELETRÔNICOOBJETO: Registro de preço de cestas básicas de alimentos, higiene pessoal e limpeza,destinadas ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social e insegurançaalimentar.

DADOS DA LICITANTE
Razão social:
CNPJ:
Endereço:
Telefone: E-mail:

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA CONTRATAÇÃO
Nome:
Cargo: CPF:
E-mail: (Favor preencher com endereço válido, uma vez que será enviada a Ata de Registro de Preços para
assinatura digital)

DECLARO, sob as penas da lei, que:
a) a empresa acima identificada atende plenamente as exigências e os requisitos dehabilitação constantes no instrumento convocatório deste Pregão Eletrônico da PrefeituraMunicipal de Louveira.
b) a proposta apresentada está plenamente adequada às descrições constantes noEdital deste Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Louveira.
c) a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimentodos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutavigentes na data de entrega das propostas.
d) a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Ministériodo Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º daConstituição Federal, nos termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544/89.
e) a empresa acima identificada não tem qualquer impedimento legal para licitar oucontratar com a Administração, conforme artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21.
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f) a empresa acima identificada declara para fins de habilitação e/ou contratação coma Prefeitura Municipal de Louveira, não possuir no seu quadro societário, seja na função deadministrador, sócio gerente ou mero cotista sem poderes para administrar, funcionáriodetentor de cargo ou função pública de qualquer ente federativo.
g) a empresa cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência epara reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE:
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENEFICIÁRIA DA LC Nº 123/06

EDITAL Nº 004/2026 DE PREGÃO ELETRÔNICOOBJETO: Registro de preço de cestas básicas de alimentos, higiene pessoal e limpeza,destinadas ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social e insegurançaalimentar.

DADOS DA LICITANTE
RAZÃO SOCIAL:CNPJ:

DECLARO, sob as penas da lei, que, sem prejuízo das sanções e multasprevistas no ato convocatório, que a empresa acima identificada é microempresa, empresade pequeno porte ou a elas equiparada, nos termos do enquadramento previsto nos incisos Ie II e §§ 1º e 2º, bem como não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 4º eseguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, cujos termosdeclaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência comocritério de desempate e comprovar a regularidade fiscal e trabalhista no procedimentolicitatório deste Pregão Eletrônico da Prefeitura Municipal de Louveira, bem como observa oslimites para obtenção dos benefícios, conforme Art. 4º, § 2º da Lei Federal 14.133/21.

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE:
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ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2026PROCESSO Nº 007/2026EDITAL Nº 004/2026 DE PREGÃO ELETRÔNICOCONTRATANTE: ............DETENTORA: ............
Aos ............ dias do mês de ............. do ano de dois mil e ............., no Paço Municipal, oMUNICÍPIO DE LOUVEIRA, com sede situada na Rua Catharina Calssavara Caldana, nº 451,Bairro Leitão, Louveira, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob nº 46.363.933/0001-44,neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ............, doravante designadosimplesmente CONTRATANTE, e a empresa ..................., inscrita no CNPJ sob nº ..................,com sede na ..........., nº ..........., bairro .........., cidade de ............., Estado de ..........,CEP ................, telefone ..............., por seu representante legal, Sr. ............., portador do CPFnº ..........., vencedora e adjudicatária do Pregão supra referido, doravante denominadasimplesmente DETENTORA, resolvem firmar o presente instrumento, em conformidade como ajustado a seguir:
1. DO OBJETO1.1. Constitui objeto desta Ata o Registro de preço de cestas básicas de alimentos, higienepessoal e limpeza, destinadas ao atendimento de famílias em situação de vulnerabilidadesocial e insegurança alimentar, para fornecimento pela DETENTORA ao CONTRATANTE.
2. DOS PREÇOS2.1. Pelo fornecimento dos produtos, objeto da presente Ata, consideram-se registrados osseguintes preços:

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO VALOR
UNITÁRIO

2.2. Os preços a serem pagos à DETENTORA serão os vigentes na data da ordem de compra,independentemente da data da entrega.
2.3. Os preços registrados constituirão a única e completa remuneração pelo fornecimentodo objeto desta Ata de Registro de Preço.
3. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO DOS PREÇOS3.1. Nos termos das Leis Federais nº 9.069/95 e nº 10.192/01, os preços ofertados e aceitospela Administração ficarão inalterados pelo período de 12 (doze) meses, contados do mês deapresentação das propostas na licitação que precedeu esta contratação, assegurada a menorperiodicidade estabelecida pela legislação nos termos do § 5º do art. 28 da referida Lei.
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3.2. Em havendo prorrogação da vigência contratual, os preços unitários poderão serreajustados, a partir do 13º (décimo terceiro) mês contados a partir da apresentação daproposta, utilizando-se como base as variações do Índice IPCA - IBGE ou outro que venha asubstituí-lo.
3.3. No caso da repactuação/reequilíbrio econômico-financeiro, poderá ser aplicado a pedidoda DETENTORA, após análise e parecer do CONTRATANTE, conforme critérios definidos noDecreto Federal nº 11.462/2023.
4. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO4.1. O prazo de validade do registro de preço será de 12 (doze) meses, contados a partir desua assinatura, podendo ser prorrogado conforme legislação vigente.
5. DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO5.1. O objeto desta Ata deverá ser entregue, parceladamente, após o recebimento da ordemde compra, conforme especificações constantes no ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA do editalque precedeu essa contratação.
5.2. Por ocasião de cada fornecimento, a DETENTORA deverá observar rigorosamente asespecificações técnicas dos itens, que deverão ser entregues em total acordo com asespecificações do solicitado, sendo vedada a substituição por outro qualquer.
5.3. As ordens de compras serão expedidas por quaisquer meios de comunicação quepossibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da DETENTORA, inclusivecorreio eletrônico.
5.4. A obrigação de fornecimento apenas estará caracterizada após o recebimento pelaDETENTORA da ordem de compra emitida pela divisão competente do CONTRATANTE.
5.5. A DETENTORA estará obrigada a atender a todas as ordens de compra expedidas durantea vigência da presente Ata de registro de preço.5.5.1.Havendo mais de uma empresa registrada na Ata de registro de preço e, a primeiracolocada não podendo atender à ordem de compra do CONTRATANTE, este solicitará dasegunda colocada, e assim por diante, até obtenção do item solicitado.
5.6. A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que porventura ocasione aoCONTRATANTE ou a terceiros, em razão dos fornecimentos decorrentes da presente Ata.
5.7. A DETENTORA deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manteras condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebraçãoda presente Ata de registro de preço.
5.8. A gestão da ata deverá seguir as disposições constantes no ANEXO - TERMO DEREFERÊNCIA do edital que precedeu essa contratação, respeitando, ainda, os preceitosestabelecidos pela Lei Federal 14.133/21 e pelo Decreto Municipal 6.695/2025.
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6. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO6.1. Oobjeto da presente Ata será recebido provisoriamente no ato da entrega, acompanhadoda respectiva nota fiscal, na qual deverá constar o número da ordem de compra.
6.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:6.2.1.Se disser respeito à especificação/marca do produto declinado na proposta comercial,rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação,sem prejuízo das penalidades cabíveis.6.2.2.Se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ourescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.6.2.3.Na hipótese de substituição ou complementação, a DETENTORA deverá fazê-la emconformidade com a indicação do CONTRATANTE.6.2.4.O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até cinco dias corridosapós o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade edas especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo.
7. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA7.1. A DETENTORA obriga-se a entregar objeto de acordo com os padrões de qualidade enormas vigentes, e cumprir as especificações e condições do ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIAdo edital que precedeu essa contratação.
7.2. Informar no ato do recebimento da(s) Ordem (s) de Compras os meios de comunicaçãodisponíveis (telefone e e-mail) com os respectivos responsáveis pelos departamentosdiretoria, comercial e financeiro.
7.3. Comunicar por escrito, via e-mail institucional de imediato ao CONTRATANTE, aocorrência de qualquer fato relevante para a execução do objeto, ficando desde já invalidadasquaisquer outras formas.
7.4. Executar as ações necessárias à consecução do objeto de acordo com o ANEXO - TERMODE REFERÊNCIA do edital que precedeu essa contratação.
7.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo CONTRATANTE, os produtos em que se verificarem vícios ou incorreções, que nãoatendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos.
7.6. A DETENTORA fica obrigada ao pagamento de todos os tributos federais, estaduais emunicipaisque existem e que porventura vierem a ser criados por Lei.
7.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento e entrega dos produtos, objeto do ANEXO - TERMODE REFERÊNCIA do edital que precedeu essa contratação, respondendo civil e criminalmentepor todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados,prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causarou provocar à CONTRATANTE e a terceiros.
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7.8. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a datada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devida comprovação.
7.9.Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes daexecução do objeto pactuado e também às demais informações internas do CONTRATANTE,a que a DETENTORA tiver conhecimento.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE8.1. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidosprovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo.
8.2. Comunicar à DETENTORA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas no serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
8.3. Quando ainda forem constatadas falhas previamente comunicadas à DETENTORA, oCONTRATANTE deverá notificá-la, por escrito, para que apresente em, no máximo 05 (cinco)dias úteis da data do recebimento da notificação, a justificativa e a solução para o ocorrido,determinando ainda o prazo para realizar as ações corretivas.
8.4. Conferir e atestar a nota fiscal emitida pela DETENTORA e encaminhar ao departamentoresponsável pelo pagamento.
8.5. Efetuar os pagamentos na forma e condições estabelecidas no ANEXO - TERMO DEREFERÊNCIA do edital que precedeu essa contratação.
8.6. Prestar todas as informações necessárias para a perfeita execução do objeto.
9. DA FORMA DE PAGAMENTO9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos da emissão da notafiscal e expedição do Termo de Recebimento Definitivo pela Divisão competente.9.1.1.A DETENTORA deverá apresentar Nota Fiscal Eletrônica - NF-e em conformidade com oestabelecido pela legislação vigente e com o ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA do edital queprecedeu esta contratação.
9.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à DETENTORA e o prazopara pagamento fluirá após a data de sua reapresentação válida.
9.3. Nos termos do artigo 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021, na hipótese de não sedar remuneração da DETENTORA no prazo previsto em edital e contrato, poderá ocorreratualização pelo índice IPCA/IBGE.
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA10.1. As despesas decorrentes desta Ata correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões)orçamentária(s), consignada(s) no orçamento vigente, e das demais para exercícios futuros:
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108 - 01 - 01.03.01.08.244.0031.0023.3.3.90.32.00
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS11.1. Nos termos do Decreto Municipal nº 6.695/25 e, subsidiariamente, nos termos da LeiFederal nº 14.133/21, poderão ser aplicadas multas, advertências, rescisão contratual/Ata,suspensão temporária do direito de licitar com a Administração Municipal e/ou declaração deinidoneidade, as quais são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra, respeitadoso contraditório e a ampla defesa.
11.2. Os procedimentos relativos à apuração e penalização dos inadimplementos dasobrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do CONTRATANTE e as penalidades serãoaplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, respeitado o contraditório e ampladefesa.
12. DO CANCELAMENTO DA PRESENTE ATA12.1. A presente Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada pelo CONTRATANTE,assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando a DETENTORA:12.1.1.Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legaisaplicáveis à espécie.12.1.2.Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aospraticados no mercado.
12.2. Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata também poderáser cancelada por razões de interesse público.
12.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nos itensanteriores será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento.
12.4. Esta Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão doscontratos em geral, com as consequências legalmente previstas.
13. DAS CONDIÇÕES GERAIS13.1. Fica ajustado, ainda, que se considera parte integrante da presente Ata, como se nelaestivessem transcritos:13.1.1.Edital nº 004/2026 de Pregão Eletrônico e Anexos.13.1.2.A proposta apresentada pela DETENTORA e demais documentos.
13.2. Aplicam-se às omissões desta Ata as disposições da Lei Federal 14.133/21 e alteraçõese disposições regulamentares.
13.3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata, não resolvidas na esferaadministrativa, será competente o Foro da Comarca de Louveira/SP.
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E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento quelido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado para que produza todos os efeitosde direito.
Louveira, ___ de ____________ de 2026.

PARTES

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE:DETENTORA:ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NºOBJETO:
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de suaexecução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contasdo Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico.b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõesde interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema deProcesso Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011do TCESP.c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões quevierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no DiárioOficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementarnº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dosprazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil.d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estãocadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nostermos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões)de Atualização Cadastral”.e) É de exclusiva responsabilidade do contratadomanter seus dados sempre atualizados
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequentepublicação.b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Louveira, de de 2026.
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO, RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO E ORDENADORDE DESPESAS:Nome: _____________________________________________________________________Cargo: ______________________________________________________________________CPF: _______________________________________________________________________
Responsáveis que assinaram o ajuste:
Pelo CONTRATANTE (GESTOR):Nome: _____________________________________________________________________Cargo: ______________________________________________________________________CPF: _______________________________________________________________________
Pela DETENTORA:Nome: _____________________________________________________________________Cargo: ______________________________________________________________________CPF: _______________________________________________________________________
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ANEXO V - TERMO DE REFERÊNCIA



 

Solicitação de Compras nº 3342/2025 

1. OBJETO  
O presente Termo de Referência tem por objeto a abertura de ata de registro 
de preços para aquisição parcelada de cestas básicas de alimentos, higiene 
pessoal e limpeza, destinadas ao atendimento de famílias em situação de 
vulnerabilidade social e insegurança alimentar, conforme critérios 
estabelecidos no programa municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 
 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
A presente contratação visa atender às determinações e diretrizes do 

Programa +Alimento, previsto em minuta de lei municipal em fase de 
elaboração, que redefine a política local de provisão de benefícios 
relacionados à segurança alimentar no município de Louveira. O Programa 
tem como finalidade assegurar o acesso regular e contínuo a alimentos 
adequados, seguros e de qualidade, contribuindo para a redução da pobreza, 
prevenção da fome e fortalecimento da autonomia das famílias em situação de 
vulnerabilidade social. 

A minuta estabelece que cabe ao município garantir alimentação adequada, 
com qualidade e em quantidade suficiente, em alinhamento às diretrizes da 
Política Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instituída pela Lei 
Municipal nº 2.889/2023. Tal política reconhece a alimentação como direito 
humano fundamental e reforça o papel do poder público na promoção, 
proteção e provisão desse direito. 

Nesse contexto, o conceito de Segurança Alimentar e Nutricional 
compreende, entre outros aspectos: 

• O acesso regular e permanente a alimentos de qualidade e em quantidade 
suficiente; 
• O respeito à diversidade cultural e aos hábitos alimentares das famílias; 
• A garantia de que os alimentos ofertados sejam seguros, livres de riscos 
sanitários; 
• A promoção da autonomia familiar e proteção da renda; 
• A priorização de famílias em situação de maior vulnerabilidade alimentar. 
A aquisição de cestas básicas se insere diretamente na execução de ações 

que prevê a provisão de alimentos essenciais ao sustento e à higiene das 
famílias, reconhecendo que há situações em que a entrega de cesta física é 
mais adequada do que um benefício monetário. 

Os critérios de elegibilidade definidos pela equipe técnica municipal 
consideram que a cesta básica deve atender prioritariamente famílias com 
renda per capita de até um quarto do salário mínimo, e aquelas compostas por 
cinco ou mais integrantes, cujas necessidades alimentares são mais amplas e 



 

não são plenamente atendidas por benefícios financeiros. Em situações de 
restrição orçamentária ou alta demanda, são priorizadas famílias com crianças 
pequenas, idosos, gestantes, nutrizes e pessoas com deficiência, bem como 
famílias com crianças e adolescentes, sempre respeitando a ordem crescente 
de renda per capita. 

Além disso, há prioridade para famílias inscritas no Cadastro Único que, 
embora elegíveis, não recebam o Programa Bolsa Família, e para famílias 
classificadas como em Insegurança Alimentar Grave, segundo a Escala 
Brasileira de Insegurança Alimentar (EBIA). A EBIA é um instrumento 
metodológico validado nacionalmente que identifica, por meio de perguntas 
sobre experiências relacionadas à falta de alimentos, o grau de insegurança 
alimentar vivenciado pelos domicílios. Sua aplicação subsidia decisões 
técnicas que buscam priorizar famílias com acesso severamente limitado à 
alimentação, identificando desde situações de preocupação com a falta de 
alimentos até a experiência concreta de fome. 

A realidade socioeconômica de Louveira reforça a necessidade dessa 
contratação. O município possui 51.833 habitantes (IBGE/2022) e apresenta 
desafios significativos relacionados ao custo de vida e à manutenção da 
segurança alimentar das famílias. Segundo dados do Cadastro Único de 
novembro de 2025, 1.728 famílias declaram renda abaixo de um quarto do 
salário mínimo, indicador que representa condições severas de pobreza e falta 
de acesso regular à alimentação adequada. Soma-se a isso o fato de que 44,9% 
da população vive em imóveis alugados, o que coloca Louveira como a 4ª 
cidade do Brasil com maior proporção de moradores em aluguel. O custo 
médio desses aluguéis — aproximadamente o equivalente a 1,5 salário 
mínimo para um imóvel de dois dormitórios — compromete de forma 
significativa a renda das famílias, diminuindo sua capacidade de adquirir 
alimentos de qualidade e agravando o risco de insegurança alimentar. 

Ainda que o Programa +Alimento também preveja modalidades de 
benefício financeiro, como o Cartão Alimentação, destaca-se que a cesta 
básica permanece essencial para garantir equidade no atendimento, sobretudo 
porque famílias numerosas demandam maior volume de alimentos e, em 
muitos casos, o benefício financeiro não é suficiente para suprir as 
necessidades alimentares mensais. Além disso, a cesta física permite incluir 
itens de higiene e limpeza, que são fundamentais para a saúde, mas 
frequentemente deixados de lado devido à restrição de renda. 

Assim, a provisão regular de cestas básicas continua sendo estratégica 
para: 

• Garantir o mínimo alimentar mensal às famílias em situação de 
vulnerabilidade; 
• Prevenir agravos nutricionais; 



 

• Incluir itens que contribuem para a higiene, prevenção de doenças e 
cuidados básicos; 
• Proteger grupos específicos mais sensíveis à insegurança alimentar, como 
crianças, idosos e pessoas com deficiência. 
Considerando a alta demanda e a variação imprevisível no número de 

famílias atendidas, a utilização do Sistema de Registro de Preços é a opção 
mais adequada, pois possibilita abastecimento contínuo, compras 
exclusivamente conforme demanda, economia de escala, celeridade 
processual, além de evitar formação de estoques excessivos. Esse modelo de 
contratação encontra respaldo na Lei Federal nº 14.133/2021, que permite a 
adoção do registro de preços para bens de consumo de entrega parcelada e de 
demanda variável. 

Diante de todo o exposto — considerando a política municipal de 
segurança alimentar, os critérios técnicos de atendimento, o perfil 
socioeconômico da população local, o aumento do custo dos alimentos e dos 
aluguéis, e a necessidade de abastecimento permanente do Equipamento 
Municipal de Segurança Alimentar — torna-se plenamente justificada e 
imprescindível a contratação de cestas básicas por meio de Ata de Registro de 
Preços, garantindo proteção social, segurança alimentar e respeito ao direito 
humano à alimentação adequada. 
 . 
 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  

A cesta básica deverá conter todos os itens descritos individualmente 
abaixo: 

Item QuanƟdade Unidade Produto 

01 02 Lata Sardinha em óleo comesơvel. Embalagem: lata abre 

fácil de 125g (peso líquido). Validade mínima: 12 

meses. 

02 02 Pacote Arroz branco agulhinha, Grupo: beneficiado. 

Subgrupo: polido. Classe: longo fino. Tipo 1. 

ConsƟtuído de grãos sadios, classificados conforme 

os padrões do Ministério da Agricultura, com 

ausência de grãos ou sementes de outros vegetais, 

ausência de sujidades e corpos estranhos não 



 

oriundos do produto, ausência de larvas e parasitas. 

Embalagem: plásƟca de 5 Kg, resistente e 

transparente. Com idenƟficação da validade de forma 

indelével. Validade mínima: 06 meses 

03 03 Pacote Açúcar refinado especial. De origem vegetal (sacarose 

de cana-de-açúcar). Embalagem: plásƟca de 01 Kg, 

resistente, atóxica e termos selada. Validade mínima: 

06 meses 

04 02 Pacote Bolacha salgada. Tipo cream cracker. Embalagem: 

Filme de polipropileno e/ou bop laminado metalizado 

de 200 a 400g. Com idenƟficação da validade de 

forma indelével. Validade mínima: 06 meses. 

05 02 Pacote Café. Torrado e moído, sabor tradicional. Torra 

clássica ou média. Embalagem: a vácuo de 500g. 

Validade mínima: 06 meses. 

06 02 Lata Extrato de tomate. Embalagem: lata de 330 até 350g. 

Validade mínima: 06 meses. 

07 02 Pacote Farinha de trigo. Tipo 1. Enriquecida com ferro e 

ácido fólico. Isenta de sujidades, parasitas ou larvas. 

Embalagem: de 01 Kg. Com idenƟficação da validade 

de forma indelével. Validade mínima: 03 meses. 

08 03 Pacote Feijão carioca. Tipo 1. Classe: cores. Grupo 1-Comum. 

Limpo e polido. ConsƟtuído de grãos inteiros e sãos, 

sem sujidades e grãos de outra espécie. Isento de 



 

pragas e parasitas, mofos, materiais estranhos, 

material terroso, sujidades e mistura de outras 

variedades ou espécies. Embalagem: plásƟca de 1 Kg, 

transparente, atóxica e resistente. Com idenƟficação 

da validade de forma indelével e vedação a quente. 

Validade mínima: 06 meses. 

09 02 Lata Leite integral em pó. Instantâneo. Contendo: leite 

integral, emulsificante e vitaminas. Com Registro no 

Ministério da Agricultura, ou SIF ou SISP ou SIM ou 

DIPOA. Embalagem: metalizada, termos selada ou 

lata metálica com lacre termos selado e tampa 

plásƟca, de 400g. Com idenƟficação da validade de 

forma indelével. Validade mínima: 06 meses. 

10 04 Pacote Macarrão com ovos. Tipo espaguete. Ingredientes 

básicos: sêmola de trigo enriquecida com ferro e 

ácido fólico, ovos pasteurizados e corantes naturais. 

Embalagem: filme plásƟco de 500g, atóxico e termos 

selado. Com idenƟficação da validade de forma 

indelével. Validade mínima: 12 meses. 

11 02 Unidade Óleo de soja refinado. Produto de consistência 

líquida. Límpido e livre de impurezas. Embalagem: 

Frasco em PET de 900ml. Com idenƟficação da 

validade de forma indelével. Validade mínima: 06 

meses. 

12 01 Pacote Farinha de milho amarela. ConsƟtuída de grãos de 

milho torrados e peneirados. Isenta de parasitas, 

sujidades e larvas. Embalagem: plásƟcas de 500g, 



 

transparente, atóxica e termos selada. Com 

idenƟficação da validade de forma indelével. Validade 

mínima: 06 meses. 

13 02 Unidade Gel dental. Embalagem: tubo de 90g com tampa 

reembalado em caixa. Validade mínima: 06 meses. 

14 04 Unidade Sabonete em barra. Deve estar descrito na 

embalagem que o produto foi testado 

dermatologicamente e o respecƟvo registro na 

ANVISA. Embalagem: de 90g. Validade mínima: 06 

meses. 

15 01 Pacote Sabão em barra glicerinado. Deve apresentar descrito 

na embalagem que o produto foi testado e aprovado 

dermatologicamente e o respecƟvo registro na 

ANVISA. Embalagem: pacotes plásƟcos contendo 05 

unidades de 200g. Validade mínima: 06 meses. 

16 02 Unidade Seleta de legumes. Com batata, cenoura e ervilha. 

Embalagem: lata de 150g a 200g (peso líquido 

drenado). Validade mínima: 06 meses. 

17 01 Unidade Fubá mimoso. Enriquecido com ferro e ácido fólico. 

Produto isento de sujidades, parasitas ou larvas. 

Embalagem: plásƟca de 500g, transparente, atóxica e 

termos selada. Com idenƟficação da validade de 

forma indelével. Validade mínima: 04 meses. 

18 01 Unidade Sal refinado. Iodado. Isento de sujidades, parasitas ou 

larvas. Embalagem: plásƟca de 1Kg, transparente, 

atóxica e termos selada. Com idenƟficação da 



 

validade de forma indelével. Validade mínima: 12 

meses. 

19 02 Pacote Papel higiênico. Folha simples. 100% de fibras 

naturais. Embalagem: com 04 rolos de 30 metros 

cada. 

20 04 Unidade Pó para preparo de gelaƟna. Sabores variados. 

Embalagem: de 20 a 30g. Validade mínima: 06 meses. 

21 01 Unidade Saco plásƟco transparente, confeccionado com 

matéria prima virgem, resistente, de alta densidade e 

com dimensões aproximadas de 100 cm x 0,52cm: 

para armazenamento dos produtos. 

 
 

A cesta, objeto deste termo, deve seguir as seguintes especificações: 

 A cesta deve ser embalada pela empresa contratada, enquanto os alimentos que o 
compõem devem estar em suas embalagens originais, 

 Os alimentos que compõe o kit devem ser de ótima qualidade, devem atender aos 
requisitos presentes neste termo, as normas sanitárias bem como estar dentro do 
prazo de validade. 

 Todos os produtos devem estar com as embalagens intactas, com data de 
 Validade não inferior a seis meses na data da entrega.  
 Não serão aceitas embalagens estouradas, vazadas ou com validade inferior ao 

estipulado.  
 A cesta deverá vir totalmente embalada, sem produtos soltos e pronta para ser 

entregue. 
 

4. QUANTIDADE 
 
o QUANTIDADE MENSAL ESTIMADA DE CESTAS BÁSICAS: 1.000 

(um mil) UNIDADES  
o QUANTIDADE ANUAL ESTIMADA: 12.000 
 



 

Por se tratar de contratação realizada por meio de Ata de Registro de Preços, a 
quantidade de cestas básicas a ser adquirida não constitui obrigação de compra integral, 
mas sim estimativa de consumo, sendo a efetiva aquisição condicionada à demanda real 
do Equipamento de Segurança Alimentar e ao número de famílias elegíveis ao Programa, 
conforme avaliação técnica da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Considerando a base de dados do Cadastro Único referente ao mês de novembro 
de 2025, Louveira possui 1.311 famílias com renda per capita de até R$ 218,00, faixa que 
corresponde ao público prioritário e com maior risco de insegurança alimentar. Embora 
nem todas as famílias cadastradas estejam automaticamente inseridas no Programa, esse 
contingente representa o universo potencial de beneficiários. 

Ressalta-se, entretanto, que: 

 a quantidade efetivamente adquirida poderá variar para mais ou para menos, 

 a emissão das Ordens de Fornecimento ocorrerá exclusivamente conforme a 
demanda das famílias efetivamente inseridas no Programa +Alimento, 

 e as entregas estarão condicionadas à disponibilidade orçamentária e financeira 
da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 
5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

Para participação no certame e posterior contratação, a empresa licitante deverá 
comprovar regularidade compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, 
apresentando: 

a) Atestado de Capacidade Técnica que comprovem fornecimento de produtos 
similares em quantidade compatível, emitidos por órgão público ou empresa 
privada; 
b) Alvará Sanitário atualizado do estabelecimento responsável pela 
comercialização e armazenagem dos produtos; 
d) Licença de Funcionamento; 
 
 

5. PRAZO DA ATA DE REGISTROD E PREÇOS 
 

5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogada por igual período, uma única vez, nos termos do art. 84, § 3º, da Lei 
nº 14.133/2021, desde que comprovado o ganho de eficiência e mantidas as 
condições vantajosas para a Administração. 
 



 

5.2. A vigência da Ata não implica obrigação de contratação, sendo emitidas Ordens 
de Fornecimento conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. 

 
 

6. CONDIÇÕES DE ENTREGA  
 

 Local: Os produtos deverão ser entregues em pontos previamente determinados 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo a entrega ser dividida 
em até 04 (quatro) locais distintos, conforme definido na respectiva Ordem de 
Fornecimento. Os pontos de entrega serão obrigatoriamente dentro dos limites do 
município de Louveira. 

 Prazo de entrega: O prazo para entrega dos produtos será de 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir do recebimento da Autorização/Ordem de Fornecimento. 

 

7. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO OU DE 
FORNECIMENTO DO OBJETO 

 Critérios gerais que deverão ser atendidos pelos produtos: 

a) ausência de materiais estranhos ou impurezas; 

b) ausência de pragas, parasitas, larvas e mofos; 

c) apresentação em embalagem íntegra, lacrada, limpa e com identificação clara 
de lote e validade; 

d) conformidade com RDCs e normas da ANVISA; 

e) vedação de produtos reembalados, a granel ou sem rastreabilidade; 

f) embalagens resistentes ao transporte, empilhamento e manuseio. 

 A empresa contratada será responsável por embalagem, transporte, 
descarregamento e entrega, garantindo que os produtos cheguem em perfeitas 
condições; 

 A entrega deverá ocorrer em horário comercial, mediante agendamento prévio 
com o setor responsável - Secretaria de Assistência Social; 

 A conferência técnica e quantitativa será realizada por servidor designado, que 
verificará: conformidade das especificações (tamanho, densidade, revestimento), 
integridade física dos produtos; condições de higiene e armazenamento; 

 Caso sejam detectadas divergências ou avarias, a contratada deverá substituir os 
produtos imediatamente, em até 48 (quarenta e oito) horas, sem ônus adicional 
para a Administração; 



 

 A entrega será considerada concluída somente após o atesto do fiscal do contrato, 
responsável pela verificação final da conformidade do fornecimento; 

 A Administração poderá rejeitar total ou parcialmente o fornecimento quando: 

• houver divergência entre o item entregue e o previsto no edital; 
• o produto apresentar avarias, vencimento próximo, contaminação, umidade, 
rasgos ou deformidades; 
• houver discordância de marca, peso ou composição; 
• o padrão mínimo de qualidade não for atendido. 

 É vedada a entrega parcial da cesta, salvo se autorizada previamente por escrito. 

Apresentação de Amostras 

 Após a homologação, a empresa vencedora deverá apresentar amostras dos 
produtos ofertados, correspondentes a cada item contratado, no prazo máximo de 
07 (sete) dias corridos, contados da convocação pela Secretaria de Assistência 
Social. 

 As amostras deverão ser entregues diretamente na Secretaria de Assistência 
Social, no endereço indicado no edital, em horário comercial. 

 A contratada deverá apresentar 03 (três) amostras de marcas distintas para cada 
produto, todas pertencentes à mesma linha de qualidade, para fins de análise 
comparativa, avaliação e validação técnica pela Secretaria. 

 A Secretaria terá o prazo de 10 (dez) dias corridos para realizar a análise das 
amostras, considerando critérios de qualidade, integridade, conformidade técnica, 
apresentação e adequação ao uso previsto. 

 Após a análise, a Secretaria selecionará e aprovará as 3 marcas permitidas para 
fornecimento, ficando a empresa expressamente obrigada a trabalhar 
exclusivamente com essas marcas durante toda a vigência contratual. 

 É vedada qualquer alteração, substituição ou inclusão de novas marcas por 
iniciativa da contratada, sendo tal alteração permitida somente mediante 
autorização formal e motivada da Secretaria de Assistência Social e da 
Administração Municipal. 

 Aprovadas as amostras, a empresa estará vinculada ao fornecimento dos produtos 
conforme os padrões apresentados e validados, não sendo admitido produto 
divergente, ainda que similar ou equivalente. 

 Caso qualquer amostra seja reprovada, a contratada será notificada para apresentar 
novas amostras, dentro de prazo estabelecido pela Administração, sem prejuízo 
das sanções cabíveis previstas na legislação. 
 

8. DA GESTÃO DO CONTRATO 



 

A gestão do contrato ficará a cargo do Gestor Nathália Sgarbosa Pinheiro Rivero e a 
fiscalização sob responsabilidade do Fiscal Vanda Costa Estabile, competindo-lhes 
acompanhar a execução, verificar o cumprimento das condições pactuadas e atestar 
as notas fiscais. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

A nota fiscal para conferência e atesto deve ser entregue na Secretaria de Assistência 
Social, localizada na Rua Ercília Martins Cruz, nº 84, Vila Nova – Louveira / SP. 

        A Nota Fiscal deverá conter as seguintes informações: 

a) A modalidade e o número da Licitação; 

b) Número da Ordem de Compras e número do empenho;  

c) Número do item e descrição do produto (nome comercial, lote e 
validade); 

d) Valor unitário (conforme a Ordem de Compras), forma de apresentação e 
valor total; 

e) A nota fiscal eletrônica deve ser enviada para os e-mails: 
nathalia.rivero@louveira.sp.gov.br;  caroline.pinheiro@louveira.sp.gov.br; 
ione.motta@louveira.sp.gov.br. 

Caso houver a rejeição por qualquer divergência, a contratada será notificada para 
correção, devendo ser representados num prazo máximo de 01 (um) mês, sendo o 
pagamento realizado no mês subsequente ao da representação. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos da emissão da nota 
fiscal e expedição do Termo de Recebimento Definitivo pelo Departamento 
competente. 

10. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA  

A detentora obriga-se a entregar objeto de acordo com os padrões de qualidade e 
normas vigentes, e cumprir as especificações e condições deste termo de referência. 

Informar no ato do recebimento da(s) Ordem (s) de Compras os meios de 
comunicação disponíveis (telefone e e-mail) com os respectivos responsáveis pelos 
departamentos diretoria, comercial e financeiro. 

Comunicar por escrito, via e-mail institucional de imediato à contratante, a ocorrência 
de qualquer fato relevante para a execução do objeto, ficando desde já invalidadas 
quaisquer outras formas. 



 

Executar as ações necessárias à consecução do objeto de acordo com o Termo de 
Referência. 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo contratante, os produtos em que se verificarem vícios ou 
incorreções, que não atendam o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeitos. 

A detentora fica obrigada ao pagamento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que existem e que porventura vierem a ser criados por Lei. 

Responsabilizar-se pelo fornecimento e entrega dos produtos, objeto deste Termo de 
Referência, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos 
que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício 
de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à contratante e 
a terceiros. 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação. 

Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da 
execução do objeto pactuado e também às demais informações internas da 
contratante, a que a detentora tiver conhecimento. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo. 

Comunicar à detentora por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades no 
serviço prestado, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

Quando ainda forem constatadas falhas previamente comunicadas à empresa 
detentora, a contratante deverá notificá-la, por escrito, para que apresente em, no 
máximo 05 (cinco) dias úteis da data do recebimento da notificação, a justificativa e 
a solução para o ocorrido, determinando ainda o prazo para realizar as ações 
corretivas. 

Conferir e atestar a nota fiscal emitida pela empresa detentora e encaminhar ao 
departamento responsável pelo pagamento. 

Efetuar os pagamentos na forma e condições estabelecidas neste termo de referência. 
Prestar todas as informações necessárias para a perfeita execução do objeto. 

 



 

 

_________________________________ 

Nathália Sgarbosa Pinheiro Rivero 

Diretora de Departamento 
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